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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – SRP 

(Processo Administrativo n° 3743/2026) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Guapó através do 

FMS – Fundo Municipal de Saúde de Guapó - GO, situado na Rua Padre Vicente, n°410, Centro 

Guapó – GO. CEP: 75350-000, inscrita no CNPJ nº 08.887.558/0001-42, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a 1.1. Contratação de empresa para o fornecimento 

contínuo e parcelado de medicamentos, insumos farmacêuticos e materiais odontopediátricos, 

destinados ao abastecimento da Farmácia Hospitalar, Farmácia Básica e do Centro Odontológico, 

visando atender, de forma eficiente e ininterrupta, as demandas assistenciais das unidades de 

saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Guapó – GO, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item. 

1.3. MODO DE DISPUTA: ABERTO  

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 26/05/2026 às 08:59h do dia 10/06/2026. 

1.5. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09h do dia 10/06/2026. 

1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

1.7. LOCAL: Portal: BNC Bolsa Nacional de Compras – BNC: https://bnc.org.br// “Acesso Identificado” 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado conforme descrito no Termo de Referência (ANEXO I), que 

preencham as condições exigidas neste edital e que apresentarem toda a documentação exigida para 

respectivo cadastramento junto ao BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

3.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pelo Município de Guapó, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

b) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

c) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

d) Licitantes que possuam qualquer das vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/21; 

e) Empresas com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo se a licitante apresentar plano de recuperação aprovado pela Justiça, certifique que a licitante 

esteja apta econômica e financeira a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

Administração Pública. 

f) Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

g) Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.  

3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BNC 

- Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas; 

3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 

à BNC, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BNC 

- Bolsa Nacional de Compras; 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BNC - Bolsa Nacional de 

Compras. 

3.4.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a BNC - Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela BNC - Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, 

a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

3.5 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 

constante no ANEXO VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate, Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e apresentar juntamente com a sua documentação de 

“HABILITAÇÃO” a última Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela 

Secretaria da Receita Federal - DEFIS, ou a última Declaração de Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica, para as ME/EPP não optante pelo Simples Nacional, ou a CERTIDÃO OU 

DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, esta, com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 

propostas, sob pena de preclusão. 

3. 4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado que preencherem as condições de credenciamento exigidas neste Edital. 

4.2 Poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências deste edital e 

estiverem enquadradas nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, com redação dada pela LC 147/2014, enquadradas como Microempresas 

ou Empresas de Pequeno Porte que estejam com Credenciamento regular ao BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7 Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.23 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.11 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13 A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, 38XIII, da Constituição; 

5.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.12.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.16 Seguro Garantia Licitante como pré-requisito para concorrer no processo 

licitatório: A licitante no momento de apresentação da proposta, deverá comprovar o 

recolhimento de quantia a título de garantia da proposta, como requisito de pré-habilitação 

(Art. 58, Lei nº 14.133/2021), optando por uma das modalidades de que trata o § 1º do Art. 

96, da citada lei, correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor total estimado da sua 

proposta.  

5.16.1. No caso do seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer por apólice seguro- garantia 

até o dia do certame juntamente com a proposta, em caso de não apresentação a empresa será 

desclassificada por descumprimento do item 5.16 do edital.  

5.16.2. O seguro-proposta tem por objetivo garantir que a empresa vencedora da licitação irá 

assinar o contrato, mantendo o preço e as condições propostas. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário do item e/ou total do lote; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 Marca do Produto; 

6.2.2 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no termo de referência;  

6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.18.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.18.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.9 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.11 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1. Para consulta ao CNPJ: 

a) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás – TCMGO (https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-

contratar/); 

b) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE-GO 

(http://www.transparencia.go.gov.br/portaldatransparencia/outros/fornecedores-impedidos); 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

9.1.2. Para consulta ao CPF: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União:      

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&

offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnom

e%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199

&ordenarPor=nome&direcao=asc  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); 

c) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás – TMC-GO: (https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-

contratar/). 

https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
http://www.transparencia.go.gov.br/portaldatransparencia/outros/fornecedores-impedidos
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.3.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.5.1. Para fins de habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na entidade 

competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, constando, em ambos os casos, 

documento com a última alteração social, ou;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, constando documento com a última alteração social; ou, 

d) Os Microempreendedores Individuais deverão apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 

9.5.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.5.2. Para fins de habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF);  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame licitatório; 

c) Certificado de regularidade do FGTS-CRF;  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida da União expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa à sede ou domicílio do licitante. 

9.5.3. Para fins de habilitação Econômico-Financeira: 

9.5.3.1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 

física, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 

– TCU Plenário); 

9.5.4. Para fins de qualificação técnica: 

9.5.4.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a licitante ter aptidão para o 

fornecimento dos serviços/materiais com características pertinentes ao objeto desta licitação, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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a) A Administração se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 

atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

9.5.6. É requisito para a habilitação de empresas que realizam a fabricação, distribuição, 

comercialização, ou transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos, a apresentação da 

Autorização de Funcionamento (AFE) válida, conforme regulamentação da Anvisa; 

 

9.6. Regras aplicáveis à habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

9.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6.1.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.6.1.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou a revogação da licitação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização. 

9.6.1.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
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vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor 

acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.7.  Considerações sobre os documentos apresentados para habilitação: 

9.7.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente que forem anexados no portal de 

licitações BNC - deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia simples ou autenticada 

por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. 

9.7.1.1. O Pregoeiro(a) reserva-se ao direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

para atendimento. Os documentos solicitados deverão ser anexados no campo “Documentos 

complementares pós disputa”, no sistema da BNC, para conferência do Pregoeiro(a). 

9.7.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.7.4. As certidões, atestados e outros documentos comprobatórios devem ser emitidos pelas 

autoridades e órgãos competentes e estar dentro do prazo de validade até a data prevista para 

abertura das propostas, indicada no preâmbulo deste Edital. 

9.7.4.1.  Caso os documentos para habilitação não mencionem o prazo de validade, será 

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão. 

9.7.5. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente. 

9.7.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial que vai fornecer o 

produto, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos da empresa. 
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9.7.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.2. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

11.3. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

11.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

11.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.8.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 

11.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.bnc.org.br/
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5 fraudar a licitação 

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1      Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo BNC, e pelo e-mail: licitacaoguapo@gmail.com ou protocolado no setor de protocolos do 

Município. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1      Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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15.9 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP – M (Índice Geral 

de Preços do Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://guapo.go.gov.br/ e www.bnc.org.br. 

 

16. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

16.1.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.1.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

16.1.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.1.3.1 ANEXO III-A – Cadastro Reserva 

16.1.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta de Responsabilidade 

16.1.5. ANEXO V – Modelo de Proposta; 

16.1.6. ANEXO VI – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

16.1.7. ANEXO VII – Modelo de dados para assinatura do contrato. 

 

16.1.8. TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (BNC) e CUSTO 

PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (BNC), estão disponibilizados pelo link https://bnc.org.br/ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPÓ - GO, aos 25 de maio de 2026. 

 

TATIANE OLIVEIRA SANTOS 
Gestora do FMS de Guapó - GO 

 

 

 

  

https://guapo.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 3743/2026. 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento contínuo e parcelado de 

medicamentos, insumos farmacêuticos e materiais odontopediátricos, destinados ao 

abastecimento da Farmácia Hospitalar, Farmácia Básica e do Centro Odontológico, visando 

atender, de forma eficiente e ininterrupta, as demandas assistenciais das unidades de saúde 

vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Guapó – GO, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Produto Descrição Quan

t. 

Unid. Preço 

Estimado 

Valor 

total 

1.  AZITROMICINA 

500MG PÓ 

LIOFILIZADO PARA 

SOLUÇÃO 

INJETAVEL IV 

Azitromicina 500 mg, pó 

liofilizado para preparo de 

solução injetável 

intravenosa (IV), estéril, 

apirogênico, 

acondicionado em frasco-

ampola contendo 500 mg 

de azitromicina. Indicado 

para administração 

intravenosa após 

reconstituição e diluição 

conforme fabricante. 

Embalagem contendo 

identificação do fabricante, 

número do lote, data de 

fabricação e validade. 

Produto com registro 

vigente na ANVISA, 

conforme legislação 

sanitária vigente. 

5000 und R$ 14,18 R$ 

70.900,00 

2.  SONDA 

NASOGASTRICA 

LONGA N 4 

confeccionada em material 

atóxico, flexível e 

resistente, estéril, 

descartável, siliconizada 

ou em PVC grau médico, 

transparente, com ponta 

distal atraumática, orifícios 

300 und R$ 0,81 R$ 243,00 
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laterais adequados para 

drenagem e administração 

enteral. Calibre nº 4, 

comprimento compatível 

para uso nasogástrico, com 

identificação do calibre no 

corpo da sonda. Embalada 

individualmente, contendo 

identificação do fabricante, 

lote, data de fabricação e 

validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

normas sanitárias vigentes. 

3.  SONDA 

NASOGASTRICA 

LONGA N 6  

confeccionada em material 

atóxico, flexível e 

resistente, estéril, 

descartável, siliconizada 

ou em PVC grau médico, 

transparente, com ponta 

distal atraumática, orifícios 

laterais adequados para 

drenagem e administração 

enteral. Calibre nº 6, 

comprimento compatível 

para uso nasogástrico, com 

identificação do calibre no 

corpo da sonda. Embalada 

individualmente, contendo 

identificação do fabricante, 

lote, data de fabricação e 

validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

normas sanitárias vigentes. 

300 und R$ 0,83 R$ 249,00 

4.  OLEO MINERAL 100 

ML  

Óleo Mineral frasco 

contendo 100 mL, líquido 

límpido, incolor, uso oral 

e/ou tópico conforme 

indicação do fabricante, 

acondicionado em 

embalagem adequada e 

segura. Produto contendo 

identificação do fabricante, 

número do lote, data de 

fabricação e prazo de 

validade. Produto com 

registro vigente na 

500 und R$ 3,95 R$ 

1.975,00 
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ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

vigente. 

5.  CLISTEROL 

SOLUÇÃO DE 

GLICERINA 12% 

120MG/ML 500mL  

Clisterol solução de 

glicerina 12% (120 

mg/mL), frasco contendo 

500 mL, estéril, uso retal, 

indicada para preparo 

intestinal e auxílio na 

evacuação. Acondicionado 

em embalagem apropriada, 

contendo identificação do 

fabricante, número do lote, 

data de fabricação e prazo 

de validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

vigente. 

500 und R$ 12,20 R$ 

6.100,00 

6.  CLINDAMICINA 

600MG/ML 4ML IV/IM  

Clindamicina 600 mg/4 

mL, solução injetável, uso 

intravenoso (IV) e 

intramuscular (IM), estéril, 

apirogênica, acondicionada 

em ampola contendo 4 mL. 

Embalagem contendo 

identificação do fabricante, 

número do lote, data de 

fabricação e prazo de 

validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

vigente. 

10.00

0 

nd R$ 3,49 R$ 

34.900,00 

7.  AMICACINA 

250MG/ML 2ML IM/IV  

Amicacina 250 mg/mL, 

solução injetável, ampola 

de 2 mL, uso intramuscular 

(IM) e intravenoso (IV), 

estéril, apirogênica. Cada 

mL contém 250 mg de 

amicacina. Embalagem 

contendo identificação do 

fabricante, número do lote, 

data de fabricação e prazo 

de validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

10.00

0 

und R$ 4,37 R$ 

43.700,00 
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vigente. 

8.  OXACILINA SÓDICA 

500MG PÓ INJ  

Oxacilina Sódica 500 mg, 

pó para solução injetável, 

estéril, apirogênico, 

acondicionado em frasco-

ampola contendo 500 mg 

de oxacilina sódica. 

Indicado para 

administração parenteral 

após reconstituição 

conforme orientação do 

fabricante. Embalagem 

contendo identificação do 

fabricante, número do lote, 

data de fabricação e prazo 

de validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

vigente. 

10.00

0 

und R$ 7,52 R$ 

75.200,00 

9.  SONDA 

NASOENTERAL 06 FR 

60CM  

Sonda Nasoenteral 6 Fr 60 

cm confeccionada em 

material biocompatível, 

flexível, atóxico e 

apirogênico, estéril e de 

uso único, calibre 6 French 

(Fr) e comprimento 

aproximado de 60 cm. 

Indicada para 

administração de dieta e 

medicamentos por via 

enteral. Possui ponta distal 

adequada para progressão 

segura e marcas de 

graduação ao longo do 

corpo para melhor 

posicionamento. 

Embalagem individual, 

contendo identificação do 

fabricante, número do lote, 

data de fabricação e prazo 

de validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

vigente. 

300 und R$ 13,43 R$ 

4.029,00 



 

 
 
 

 

31 
 

10.  SONDA 

NASOENTERAL 08 FR 

60 CM  

Sonda Nasoenteral 8 Fr 60 

cm confeccionada em 

material biocompatível, 

flexível, atóxico e 

apirogênico, estéril e de 

uso único, calibre 8 French 

(Fr) e comprimento 

aproximado de 60 cm. 

Indicada para 

administração de dieta 

enteral e medicamentos 

por via digestiva. Possui 

ponta distal adequada para 

introdução segura e marcas 

de graduação ao longo do 

corpo para melhor 

posicionamento. 

Embalagem individual, 

contendo identificação do 

fabricante, número do lote, 

data de fabricação e prazo 

de validade. Produto com 

registro vigente na 

ANVISA, conforme 

legislação sanitária 

vigente. 

300 und R$ 16,18 R$ 

4.854,00 

11.  Kit Mediastinal 1000 mL 

e Dreno de Tórax (Dreno 

de Tórax: Cardíaca 

10FR) 

Kit mediastinal estéril para 

drenagem torácica, 

composto por dreno de 

tórax calibre 10 Fr (uso 

adulto, cardíaco) e sistema 

coletor com capacidade 

aproximada de 1000 mL, 

indicado para drenagem de 

líquidos, sangue e ar da 

cavidade 

mediastinal/pleural no pós-

operatório de cirurgias 

cardíacas e torácicas. 

Conjunto de uso único, 

descartável, compatível 

com sistema de selo d’água 

e/ou sucção, garantindo 

controle e monitoramento 

do débito drenado com 

segurança e eficiência. 

10 kit R$ 37,93 R$ 379,30 
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12.  Kit Mediastinal 1000 mL 

e Dreno de Tórax (Dreno 

de Tórax: Cardíaca 

14FR) 

Kit mediastinal estéril para 

drenagem torácica, 

composto por dreno de 

tórax calibre 14 Fr (uso 

adulto, cardíaco) e sistema 

coletor com capacidade 

aproximada de 1000 mL, 

indicado para drenagem de 

líquidos, sangue e ar da 

cavidade 

mediastinal/pleural no pós-

operatório de cirurgias 

cardíacas e torácicas. 

Conjunto de uso único, 

descartável, compatível 

com sistema de selo d’água 

e/ou sucção, garantindo 

controle e monitoramento 

do débito drenado com 

segurança e eficiência. 

10 kit R$ 37,93 R$ 379,30 

13.  Kit Mediastinal 1000 mL 

e Dreno de Tórax (Dreno 

de Tórax: Cardíaca 16 

FR) 

Kit mediastinal estéril para 

drenagem torácica, 

composto por dreno de 

tórax calibre 16 Fr (uso 

adulto, cardíaco) e sistema 

coletor com capacidade 

aproximada de 1000 mL, 

indicado para drenagem de 

líquidos, sangue e ar da 

cavidade 

mediastinal/pleural no pós-

operatório de cirurgias 

cardíacas e torácicas. 

Conjunto de uso único, 

descartável, compatível 

com sistema de selo d’água 

e/ou sucção, garantindo 

controle e monitoramento 

do débito drenado com 

segurança e eficiência. 

10 kit R$ 37,93 R$ 379,30 

14.  Kit Mediastinal 1000 mL 

e Dreno de Tórax (Dreno 

de Tórax: Cardíaca 28 

FR 

Kit mediastinal estéril para 

drenagem torácica, 

composto por dreno de 

tórax calibre 28 Fr (uso 

adulto, cardíaco) e sistema 

coletor com capacidade 

aproximada de 1000 mL, 

indicado para drenagem de 

10 kit R$ 47,87 R$ 478,70 
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líquidos, sangue e ar da 

cavidade 

mediastinal/pleural no pós-

operatório de cirurgias 

cardíacas e torácicas. 

Conjunto de uso único, 

descartável, compatível 

com sistema de selo d’água 

e/ou sucção, garantindo 

controle e monitoramento 

do débito drenado com 

segurança e eficiência. 

15.  Kit Mediastinal 1000 mL 

e Dreno de Tórax (Dreno 

de Tórax: Cardíaca 32 

FR) 

Kit mediastinal estéril para 

drenagem torácica, 

composto por dreno de 

tórax calibre 32 Fr (uso 

adulto, cardíaco) e sistema 

coletor com capacidade 

aproximada de 1000 mL, 

indicado para drenagem de 

líquidos, sangue e ar da 

cavidade 

mediastinal/pleural no pós-

operatório de cirurgias 

cardíacas e torácicas. 

Conjunto de uso único, 

descartável, compatível 

com sistema de selo d’água 

e/ou sucção, garantindo 

controle e monitoramento 

do débito drenado com 

segurança e eficiência. 

10 kit R$ 39,13 R$ 391,30 

16.  Kit Mediastinal 1000 mL 

e Dreno de Tórax (Dreno 

de Tórax: Cardíaca 36 

FR) 

Kit mediastinal estéril para 

drenagem torácica, 

composto por dreno de 

tórax calibre 36 Fr (uso 

adulto, cardíaco) e sistema 

coletor com capacidade 

aproximada de 1000 mL, 

indicado para drenagem de 

líquidos, sangue e ar da 

cavidade 

mediastinal/pleural no pós-

operatório de cirurgias 

cardíacas e torácicas. 

Conjunto de uso único, 

descartável, compatível 

com sistema de selo d’água 

10 kit R$ 37,97 R$ 379,70 
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e/ou sucção, garantindo 

controle e monitoramento 

do débito drenado com 

segurança e eficiência. 

17.  VENVANSE 70MG 

 

 

Processo de mandado 

judicial número 

201400189277. 

VENVANSE 70MG É UM 

MEDICAMENTO 

PSICOTRÓPICO EM 

CÁPSULAS, INDICADO 

PRINCIPALMENTE 

PARA O TRATAMENTO 

DO TRANSTORNO DO 

DÉFICIT DE ATENÇÃO 

E HIPERATIVIDADE 

(TDAH) EM PACIENTES 

A PARTIR DE 6 ANOS 

DE IDADE. TAMBÉM 

PODE SER USADO 

COMO TRATAMENTO 

PARA O TRANSTORNO 

DE COMPULSÃO 

ALIMENTAR (TCA) EM 

ADULTOS. ATUA 

COMO ESTIMULANTE 

DO SISTEMA NERVOSO 

CENTRAL. 

420 com

prim

ido 

R$ 20,44 R$ 

8.584,80 

18.  LUMIGAN® SOL. 

OFTÁLMICA 0,03% 

COLÍRIO 3ML – 

COLÍRIO 

 

processo de mandado 

judicial número 

201604128482. 

LUMIGAN SOLUÇÃO 

OFTALMOLÓGICA  

5ML É UMA SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

DESTINADA A 

REDUZIR A PRESSÃO 

AUMENTADA DENTRO 

DOS OLHOS, 

ESPECIALMENTE EM 

CASOS DE 

GLAUCOMA. FRASCO 

COM 3ML. 

15 frasc

o 

R$ 170,96 R$ 

2.564,40 

19.  INSULINA FIASP® 

FLEXTOUCH 

ASPARTE 100UI/ML - 

CANETA 3ML 

FIASP® É UMA 

INSULINA DE RÁPIDA 

AÇÃO NO EFEITO 

HIPOGLICEMIANTE 

PARA USO NA HORA 

DA REFEIÇÃO. FIASP® 

É INDICADO PARA 

REDUZIR O NÍVEL DE 

AÇÚCAR NO SANGUE 

EM ADULTOS E 

CRIANÇAS MAIORES 

250 und R$ 88,58 R$ 

22.145,00 
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DE 1 ANO DE IDADE 

COM DIABETES 

MELLITUS.  SOLUÇÃO 

INJETÁVEL DE 

INSULINA ASPARTE 

100 U/ML, DISPONÍVEL 

EM SISTEMA DE 

APLICAÇÃO 

PREENCHIDO COM 3 

ML. CADA 

EMBALAGEM CONTÉM 

1 SISTEMA DE 

APLICAÇÃO. 

20.  TRIPLIXAM 10MG / 

2,5MG / 10MG – 

CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

O TRIPLIXAM 

10MG/2,5MG/10MG 

COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS É UM 

MEDICAMENTO 

INDICADO PARA O 

TRATAMENTO DE 

HIPERTENSÃO EM 

PACIENTES QUE NÃO 

ESTÃO 

ADEQUADAMENTE 

CONTROLADOS COM 

OUTROS 

TRATAMENTOS OU 

QUE APRESENTAM 

ALTO RISCO 

CARDIOVASCULAR. 

14 caix

a 

R$ 136,34 R$ 

1.908,76 

21.  NUTREN SENIOR – 

SEM SABOR 740G 

 

processo de mandado 

judicial número: 

 

201702066155 

5174896.68 

SUPLEMENTO 

ALIMENTAR EM PÓ, 

COM CÁLCIO, 

PROTEÍNAS, 

VITAMINA D E 

OUTROS NUTRIENTES 

ESSENCIAIS. RICO EM 

CÁLCIO, ZINCO, 

SELÊNIO, FÓSFORO, 

COBRE, BIOTINA, 

TIAMINA, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO, 

VITAMINAS D, C, A, E, 

K, B6 E B12. FONTE DE 

PROTEÍNAS, FERRO, 

MAGNÉSIO, 

MANGANÊS, ÁCIDO 

FÓLICO, NIACINA, 

220 latas R$ 184,89 R$ 

40.675,80 
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RIBOFLAVINA. 

CONTÉM LACTOSE. 

NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. VERSÃO SEM 

SABOR, PREPARAÇÃO 

NA ÁGUA OU EM 

RECEITAS DOCES E 

SALGADAS. 

22.  CARBONATO DE 

CÁLCIO 1.250 MG 

(500 MG DE CÁLCIO 

ELEMENTAR) 

Apresentação Comprimido 

1250mg (equivalente a 

500mg de cálcio). 

SUPLEMENTO 

ALIMENTAR 

FORMULADO COM 

CARBONATO DE 

CÁLCIO 1250MG, QUE 

FORNECE 500MG DE 

CÁLCIO ELEMENTAR 

POR DOSE, UMA 

FORMA EFICAZ E 

AMPLAMENTE 

UTILIZADA PARA 

AUXILIAR NA 

REPOSIÇÃO 

ADEQUADA DESSE 

MINERAL ESSENCIAL 

AO ORGANISMO. O 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, POR MEIO DO 

SUS, INDICA E 

DISTRIBUI O 

CARBONATO DE 

CÁLCIO 

PRINCIPALMENTE 

PARA GRUPOS DE 

RISCO, COMO 

GESTANTES, IDOSOS E 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA DE 

CÁLCIO. A 

SUPLEMENTAÇÃO É 

RECOMENDADA POR 

SUA IMPORTÂNCIA NA 

PREVENÇÃO DE 

COMPLICAÇÕES 

ÓSSEAS E 

METABÓLICAS, NA 

REDUÇÃO DO RISCO 

20.00

0 

com

prim

ido 

R$ 0,50 R$ 

10.000,00 
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DE PRÉ-ECLÂMPSIA 

DURANTE A 

GESTAÇÃO E NA 

DIMINUIÇÃO DA 

INCIDÊNCIA DE 

OSTEOPOROSE. 

IMPORTÂNCIA DO 

CÁLCIO PARA 

GESTANTES. DURANTE 

A GRAVIDEZ, A 

NECESSIDADE DE 

CÁLCIO AUMENTA 

SIGNIFICATIVAMENTE

, POIS O MINERAL É 

ESSENCIAL PARA A 

FORMAÇÃO DOS 

OSSOS E DENTES DO 

BEBÊ, ALÉM DE 

AJUDAR A PRESERVAR 

A MASSA ÓSSEA DA 

GESTANTE. ESTUDOS 

INDICAM QUE A 

SUPLEMENTAÇÃO 

ADEQUADA PODE 

CONTRIBUIR PARA A 

PREVENÇÃO DA 

HIPERTENSÃO 

GESTACIONAL (PRÉ-

ECLÂMPSIA) E 

OUTRAS 

COMPLICAÇÕES, 

SENDO 

FREQUENTEMENTE 

RECOMENDADA POR 

MÉDICOS E PELO SUS. 

23.  DESINCRUSTANTE  

Embalagem com 1 litro  

Solução ácida á base de 

acido fosfórico, 

desenvolvida para remoção 

de manchas e oxidações de 

instrumentos 

odontológicos. Embalagem 

de 1 litros . 

150 und R$ 97,96 R$ 

14.694,00 

24.  PINCEL PELO 

SINTÉTICO CHATO 

PARA RESINA 

COMPOSTA, 

ODONTOLOGIA 

Pincel com cerdas 

sintéticas, formato chato, 

número 4, compostas. 

Tipo de cerdas: Sintético 

Formato das cerdas: Plano 

40 und R$ 75,04 R$ 

3.001,60 
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25.  SACA BROCA 

UNIVERSAL ALTA 

ROTAÇÃO 

Material do corpo: 

Poliacetal (POM)- 

termoplástico alta 

resistência mecânica e 

estabilidade dimensional, 

com excelente resistência 

ao desgaste e a agentes 

químicos. 

Material da ponta ativa: 

Aço inoxidável-elevado 

grau de resistência á 

corrosão, á oxidação e ao 

desgaste, garantindo 

durabilidade e segurança no 

uso clínico. 

Compatilidade: Universal-

compatível com a maioria 

das marcas e modelos de 

canetas odontológicas de 

alta rotação. 

20 Und R$ 38,05 R$ 761,00 

26.  TESOURA 

METZENBAUM-RETA 

15 CM 

Reta 15cm  

Aço inox. 

Autoclavável. 

15 Und R$ 81,63 R$ 

1.224,45 

27.  TESOURA 

METZENBAUM 

DELICADA-CURVA 

15CM 

 

15 cm  

Aço inox. 

Autoclavável. 

Possui a ponta 

arredondada. 

20 Und R$ 85,63 R$ 

1.712,60 

28.  AFASTADOR LABIAL 

EXPANDEX ADULTO  

Material: feito de um 

material flexível e 

esterilizável,; 

 

Cor: transparente, que 

permite uma melhor 

visualização do trabalho; 

 

Forma: anatômica, que 

evita o contato com os 

dentes; 

 

Borda: arredondada,  

20 Und R$ 23,11 R$ 462,20 

29.  AFASTADOR LABIAL 

EXPANDEX 

INFANTIL  

Material: feito de um 

material flexível e 

esterilizável 

 

Cor: transparente,  

 

20 

 

Und R$ 28,46 R$ 569,20 
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Forma: anatômica,  

 

Borda: arredondada,  

 

Tamanho: adequado para 

crianças, que se adapta à 

forma da boca. 

30.  ABRIDOR DE BOCA 

INFANTIL MOLT 

Medida: 10 cm  

 Totalmente autoclavável. 

  Produzido em liga de Aço 

Inoxidável de alta 

qualidade 

100 Und R$ 212,35 R$ 

21.235,00 

31.  SUGADOR 

ENDODÔNTICO- 

Sugador descartável; 

Ponteira extra macia; 

Atóxico 

100 PCT R$ 15,97 R$ 

1.597,00 

32.  KIT ENDO SERINGA 

DE IRRIGAÇÃO E 

ASPIRAÇÃO- 

 

 

Kit com 1 seringa de 5ml 

+ 1 Navitip de 29g 

25mm + 1 Navitip 29g 

21mm + 1 Capillary Tip 

0,48 mm (0.019) + 1 

Capillary Tip 0,36mm 

(0.014?) + 1 White Mac 

Tip + 1 Luer Vacuum + 

1 Endo-Eze Irrigator 

Tip. 

Apresentação: 

• Seringa 5mL.- 

Seringas Descartaveis. 

• Navitip - Pontas 

aplicadoras descartáveis 

odontológicas. 

• EndoEze Irrigator - 

Pontas aplicadoras 

descartáveis odontológicas. 

• Luer Vacuum - 

Material P/Desinfeccao e 

Obturacao Canal 

Radicular. 

• Capillary - Pontas 

aplicadoras descartáveis 

odontológicas. 

• White Mac - Pontas 

aplicadoras descartáveis 

odontológicas. 

 

Kit com 1 seringa de 5ml + 

1 Navitip de 29g 25mm + 

1 Navitip 29g 21mm + 1 

Capillary Tip 0,48 mm 

(0.019?) + 1 Capillary Tip 

0,36mm (0.014?) + 1 

White Mac Tip + 1 Luer 

Vacuum + 1 Endo-Eze 

Irrigator Tip. 

40 Und R$ 57,77 R$ 

2.310,80 

33.  LIMA FLEXOFILE 1ª 
SERIE MAILLEFER-

21mm 

Embalagem 6 unidades 

Sistema  Manual 

Composição Aço 

inoxidável de alta 

qualidade 

80 Und R$ 67,16 R$ 

5.372,80 
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por embalagem Seção transversal

 Triangular com 

ponta guia 

Movimento

 Alargamento e 

limagem dos canais 

radiculares 

Estéril Sim, pronta para 

uso profissional 

Embalagem 6 unidades 

por embalagem 

34.  LENÇOL DE 

BORRACHA 15X15CM 

AZUL- 

Dimensão: 15x15  

Alta resistência mecânica  

. 

Flexibilidade e elasticidade  

20 Und R$ 21,18 R$ 423,60 

35.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO - Tipo: 

Nº 200 

Aço inoxidável 

1 unidade – tipo 200 

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 9,74 R$ 194,80 

36.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO- Tipo: 

Nº W8A 

Aço inoxidável 

1 unidade- tipo- w8a 

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 9,88 R$ 197,60 

37.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO- Nº 0 

Aço inoxidável 

1 unidade tipo-  número  0  

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 9,92 R$ 198,40 

38.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO - Tipo: 

Nº 1 

Aço inoxidável 

1 unidade – tipo. número 1  

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 8,14 R$ 162,80 

39.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO Tipo: 

Nº 2 

Aço inoxidável 

1 unidade  tipo número :2  

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 12,73 R$ 254,60 

40.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO - Tipo: 

Nº 212M 

Aço inoxidável 

1 unidade tipo número 

212m  

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 7,87 R$ 157,40 
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41.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO- Tipo: 

Nº 209 

Aço inoxidável 

1 unidade- número 209  

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 9,90 R$ 198,00 

42.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO- Tipo: 

Nº 206 

Aço inoxidável 

1 unidade – número 206 

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

20 Und R$ 9,92 R$ 198,40 

43.  GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO- Tipo: 

Nº 13A 

Aço inoxidável 

1 unidade número 13A 

Compatível com lençóis de 

borracha e técnica de 

isolamento absoluto 

5 Und R$ 9,48 R$ 47,40 

44.  PINÇA PORTA 

GRAMPO PALMER- 

Aço Inoxidável 

Tipo Palmer 

Preensão e posicionamento 

de grampos em isolamento 

absoluto 

17 cm 

Mola de abertura, 

integrada para facilitar o 

manuseio 

5 Und R$ 97,07 R$ 485,35 

45.  ARCO DE YOUNG 

INOX INFANTIL- 

Instrumental em aço inox. 

Autoclavável. 

Tamanho infantil 

5 Und R$ 24,80 R$ 124,00 

46.  ARCO DE OSTBY 

AUTOCLAVÁVEL- 

Tipo: Infantil  

• Esterilização em 

Autoclave à 137°C. 

Infantil  

30 Und R$ 15,77 R$ 473,10 

47.  SONDA 

TENTACANULA 

16CM- 

• Unidades por kit: 1 

• Comprimento: 15 

cm 

• Tipo de pinça: Reto 

• Fabricado em aço 

inoxidável 

30 Und R$ 13,33 R$ 399,90 

48.  PINÇA 

HEMOSTÁTICA 

CRILE-RETA 14CM 

Tamanho 14 cm 

Tipo Pinça Crile 

Modelos Reta  

Autoclavável Sim 

40 Und R$ 48,98 R$ 

1.959,20 

49.  PINÇA DIETRICH 

DISSECÇÃO- 

• Produzido em liga 

de aço inoxidável de alta 

qualidade; 

• Totalmente 

autoclavável; 

• Tamanho: 16 cm. 

30 Und R$ 87,37 R$ 

2.621,10 
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50.  PORTA AGULHA 

CASTROVIEJO RETO 

COM TRAVA E 

WIDEA- 

• Modelo: Porta 

Agulha Castroviejo com 

ponta reta. 

• Material: Aço inox 

de alta qualidade. 

• Revestimento: 

Pastilha de wídea. 

• Tamanho: 14cm. 

• Trava: Com trava. 

• Design: Delicado e 

ergonômico, ideal para 

microcirurgias 

odontológica 

40 Und R$ 232,39 R$ 

9.295,60 

51.  TESOURA IRIS 

11,5CM- Reta 

• Tamanho: 11,5 cm 

de comprimento. 

• Formato: Reto, 

permitindo um melhor 

acesso a áreas pequenas e 

difíceis. 

• Material: Fabricada 

em aço inoxidável, 

garantindo resistência à 

corrosão e longa 

durabilidade. 

• Design: Possui 

lâminas afiadas que 

facilitam o corte de tecidos 

sem causar danos. 

40 Und R$ 18,86 R$ 754,40 

52.  TESOURA 

CASTROVIEJO RETA 

COM WIDIA- 

11 cm, para micro 

cirurgias .  

40 Und R$ 244,94 R$ 

9.797,60 

53.  PASTA CTZ (PARA 

CANAL). -MATERIAL 

MANIPULADO 

 

À base de cloranfenicol, 

tetraciclina e óxido de 

zinco (proporção 1:1:2) 

 

  

Descrição:  

 

À base de cloranfenicol, 

tetraciclina e óxido de 

zinco (proporção 1:1:2) 

 

Composição: 

Cloranfenicol (antibiótico), 

Tetraciclina (antibiótico), 

Óxido de Zinco 

(preenchimento) e Eugenol 

(veículo) 

 

 A proporção é de 2 partes 

de Óxido de Zinco, para 1 

de Tetraciclina e 1 de 

Cloranfenicol e o Eugenol 

40 Und  R$ 130,74 R$ 

5.229,60 
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é adicionado apenas no 

momento da manipulação  
54.  EUGENOL 20ML-  Composição: Eugenol U.S.P. 

(99 a 100%). 
20 Und R$ 24,00 R$ 480,00 

55.  HIPOCLORITO DE 

SÓDIO 1% SOLUÇÃO 
DE MILTON- 
Embalagem com 1 
frasco de 1 litro.  

Composição: Hipoclorito 

de Sódio, Estabilizante e 

Água Deionizada. 

30 Und R$ 10,27 R$ 308,10 

56.  FIO DE SUTURA 

ABSORVIVEL 

POLIGLACTINA 910- 

EMBALAGEM COM 

36 UNIDADES- 

TAMANHO 5-0-1/2 CT 

1,5CM 

sintético absorvível, estéril, 

formado por um 

copolímero, em que 90% 

de sua composição é 

constituída de glicolida e 

10% de L-lactida. Essa 

sutura Poliglactina 910 é 

recoberta por uma mistura 

composta de partes iguais 

do copolímero glicolida e 

L-lactida (Poliglactina 

370) e estearato de cálcio.  

Embalagem com 36 

unidades.- Tamanho: 5-0 - 

1/2 CT 1,5cm 

Comprimento agulha ; 1,5 

cm 

80 caix

a  

R$ 375,67 R$ 

30.053,60 

57.   CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA 40MG/G 

CREME 

DEMARTOLÓGICO 

EM BISNAGA 5G. 

Anestésico tópico 

Dermomax 40mg/g, creme 

de 5g da Biosintética.  

30 Und R$ 29,75 R$ 892,50 

58.  FAIXAS 

ESTABILIZADORAS 

ODONTOPEDIATRIC

A KIT COM 03 faixas  

Kit de faixas em courino 

com velcros para 

estabilização protetora/ 

contenção física. 

 

Medidas: 1,50mx 30cm 

 

Kit com 3 faixas  

 

Suporta até uma pessoa de 

60kg 

5 Und R$ 330,96 R$ 

1.654,80 

59.  AFASTADOR LABIAL 

ARCFLEX MÉDIO- 

Médio (L x A x P): 139,14 

x 45,48 x 64,49 

alta flexibilidade. 

Esterilizável em autoclave 

20 Und R$ 47,94 R$ 958,80 
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(até 134°C). 

  

60.  Lima Hedstroem 1ª Série  

Tipo: Nº 15 - 21mm 

Em aço inox, com secção 

transversal em forma de   

40 und R$ 67,62 R$ 

2.704,80 

61.  LIMA k ESTÉRIL 

SÉRIE ESPECIAL 

MAILLEFER- Tipo: Nº 

8 - 21mm 

Material Aço 

inoxidável 

Tipo Lima K manual 

Esterilização Estéril 

Secção Quadrangular 

Embalagem 6 unidades 

Tamanho 08 

Comprimentos

 21mm 

Uso Endodontia 

40 Und R$ 57,58 R$ 

2.303,20 

62.  KIT POLIMENTO DE 

RESINA COMPLETO 

CA 

Kit com 12 pontas 

autoclaváveis, sendo: 3 

Ogivas, 3 Torpedos, 3 

Taças e 3 Lentilhas 

(branco fino, verde grosso, 

amarelo regular). 

30 Und  R$ 78,26 R$ 

2.347,80 

63.  KIT POLIDORES 

DIAMANTADOS 

SWIVEL PARA 

RESINA ( ESPIRAL)  

Kit com 2 unidades 

 

• Tipo de ponta: 

Polidores 

Diamantados para 

Resina. 

• Impregnado triplo 

com diamante. 

• Comprimento da 

haste: 22 mm 

(Contra Ângulo). 

• Diâmetro da haste: 

2,35 mm. 

• ISO instrumentos: 

Ø 140. 

 

30 Und  R$ 168,24 R$ 

5.047,20 

64.  Insulina GlucaGen® 

HypoKit 1UI/ml 

Insulina GlucaGen® 

HypoKit 1UI/ml 

50 Und  R$ 283,09 R$ 

14.154,50 

65.  Insulina Levemir® 

Flexpen 100U/ml - 

Caneta 3mL 

Insulina Levemir® 

Flexpen 100U/ml - Caneta 

3mL 

100 Und  R$ 111,50 R$ 

11.150,00 

66.  Noripurum® 100mg - 30 

Comprimidos 

Noripurum® 100mg - 30 

Comprimidos 

50 Cx  R$ 76,49 R$ 

3.824,50 

67.  HIDROCLOROTIAZID

A+PROPANOLOL 

80+25MG-

COMPRIMIDO 

HIDROCLOROTIAZIDA

+PROPANOLOL 

80+25MG-COMPRIMIDO 

36 Cx  R$ 38,60 R$ 

1.389,60 
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68.  GLUCAGON 1MG/ML-

INJETAVEL 

GLUCAGON 1MG/ML-

INJETAVEL 

30 Und  R$ 520,79 R$ 

15.623,70 

69.  HIDROCORTISONA 

10MG/ML + SULFATO 

DE NEOMICINA 

5MG/ML + SULFATO 

DE POLIMIXINA B 

10.000 UI/ML – 

FRASCO DE 10ML 

SUSPENSÃO 

OTOLOGICA 

HIDROCORTISONA 

10MG/ML + SULFATO 

DE NEOMICINA 

5MG/ML + SULFATO 

DE POLIMIXINA B 

10.000 UI/ML – FRASCO 

DE 10ML SUSPENSÃO 

OTOLOGICA 

100 Fr R$ 15,81 R$ 

1.581,00 

70.  Equipo Parenteral, com 

filtro e injetor lateral 

com 

membrana 

autocicatrizante 

compativel com Bomba 

Infusão ST1000 

Equipo Parenteral, com 

filtro e injetor lateral com 

membrana autocicatrizante 

compativel com Bomba 

Infusão ST1000 

2000 und R$ 22,43 R$ 

44.860,00 

71.  Lancetas Accu-Chek 

FastClix 

 

Paciente exige marca 

pois tem processo de 

mandado judicial 

número 201500528859. 

As lancetas Accu-Chek® 

FastClix te ajudam no 

controle da glicemia e vêm 

distribuídas em tambores 

com 6 lancetas cada 

Elas são compatíveis 

apenas com os 

lancetadores Accu-Chek® 

FastClix¹ e possuem 

tecnologia Clixmotion®, 

que causa menos lesão nos 

tecidos e uma punção 

praticamente indolor. 

200 Cx  R$ 109,05 R$ 

21.810,00 

72.  Alimento 

nutricionalmente 

completo para nutrição 

enteral ou oral, 

normocalórico, com 

100% de proteína de soja 

e adicionado de fibras. 

Cada 1ml de Isosource 

Soya Fiber fornece 1,2 

kcal. Contém derivados 

de soja. Não contém 

glúten. Recomendado 

para auxiliar na 

manutenção e/ou 

recuperação do estado 

nutricional. É indicado 

Trata-se de uma dieta 

enteral nutricionalmente 

completa, com densidade 

energética de 1,2 kcal por 

ml, sendo considerada 

normocalórica. Sua fonte 

de proteína é a proteína 

isolada de soja. A fórmula 

contém fibras, que 

auxiliam no funcionamento 

intestinal. É uma 

alternativa indicada para 

pacientes com intolerância 

à proteína do leite. O 

produto é pronto para uso e 

pode ser utilizado tanto em 

1000 Und  R$ 43,50 R$ 

43.500,00 
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para pessoas que 

possuem necessidade da 

adição de um mix de 

fibras na dieta. Dietas 

com este perfil podem se 

enquadrar nas 

orientações 

dietoterápicas para 

algumas condições de 

saúde, desde desnutrição 

até situações mais 

críticas. O produto 

possui valor energético 

de 124 kcal (521 kJ). 

Contém 17 g de 

carboidratos, 4,4 g de 

proteínas e 4,3 g de 

gorduras totais, sendo 

2,0 g de gorduras 

saturadas e 0 g de 

gorduras trans. 

Apresenta ainda 1,7 g de 

fibra alimentar.Em 

relação aos minerais, 

contém 95 mg de sódio 

(4% do valor diário), 120 

mg de cálcio (12%), 1,8 

mg de ferro (13%) e 185 

mg de potássio. Também 

possui 70 mg de cloreto, 

86 mg de fósforo (12%), 

24 mg de magnésio 

(9%), 0,86 mg de zinco 

(12%), 0,24 mg de 

manganês (12%), 110 

mcg de cobre (12%), 14 

mcg de molibdênio 

(31%), 14 mcg de iodo 

(11%), 4,7 mcg de 

cromo (13%) e 3,0 mcg 

de selênio (9%).Quanto 

às vitaminas, apresenta 

58 mcg de vitamina A 

(10%), 1,5 mcg de 

vitamina D (30%), 1,6 

mg de vitamina E (16%) 

e 5,3 mg de vitamina C 

(12%). Também contém 

ambiente hospitalar quanto 

domiciliar. 
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1,4 mg de niacina (9%), 

0,50 mg de ácido 

pantotênico (10%), 0,16 

mg de vitamina B6 

(12%), 0,12 mg de 

vitamina B2 (9%) e 0,23 

mg de vitamina B1 

(19%). Além disso, 

possui 3,6 mcg de 

biotina (12%), 25 mcg 

de ácido fólico (10%), 

10 mcg de vitamina K 

(15%) e 0,35 mcg de 

vitamina B12 (15%). Por 

fim, contém 74 mg de 

colina. 1 litro e sabor 

baunilha. 

73.  METOPROLOL 

1MG/ML INJETAVEL 

AMPOLA DE 5 ML 

Metoprolol 1 mg/mL, 

solução injetável, ampola 

de 5 mL, estéril, 

apirogênica, uso 

intravenoso, acondicionado 

em ampola contendo 5 mL. 

Cada mL contém 1 mg de 

metoprolol 

1000 unid R$ 16,72 R$ 

16.720,00 

74.  NITROPRUSSIATO DE 

SODIO AMPOLAS DE 

2 ML CONTENDO 

25MG/ML 

Nitroprussiato de Sódio 25 

mg/mL, solução injetável, 

ampola de 2 mL, estéril, 

apirogênica, uso 

intravenoso, acondicionado 

em ampola contendo 2 mL. 

Cada mL contém 25 mg de 

nitroprussiato de sódio. 

500 unid R$ 19,26 R$ 

9.630,00 

75.  ROLO DE GAZE COM 

ANTIMICROBIANO - 

11,4cm x 3,7m  

é um produto de 

excelência, impregnado 

com PHMB 

(Poliexametileno 

Biguanida), um 

antisséptico eficaz e 

seguro. Este componente 

oferece ampla proteção 

contra micro-organismos 

gram-positivos e gram-

negativos, incluindo cepas 

resistentes como o MRSA, 

garantindo cuidados 

avançados para feridas e 

lesões 

2000 unid R$ 11,90 R$ 

23.800,00 
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76.  GAZE DE RAYON 

HUMIDIFICADA 

7,5cm x 15cm 

é um curativo primário não 

aderente, estéril e 

umedecido, projetado para 

o tratamento de feridas 

agudas e crônicas com 

perda de tecido superficial 

ou total. A gaze é 

impregnada com AGE 

(Ácidos Graxos 

Essenciais), TCM 

(Triglicerídeos de Cadeia 

Média), Vitaminas A e E, 

além de óleos de Copaíba e 

Melaleuca, que atuam na 

cicatrização, nutrição e 

proteção da pele 

5000 uni R$ 8,60 R$ 

43.000,00 

77.  Curativo Cure-Aid 

adulto esterilizados por 

Óxido de Etileno. 

(redondo contem 2,5 

cm de diâmetro). Caixa 

com 500 und. 

um curativo redondo, com 

cerca de 2,5 cm de 

diâmetro, indicado para 

uso adulto, que já vem 

esterilizado por Óxido de 

Etileno, garantindo maior 

segurança contra 

microrganismos. Caixa 

com 500 unidades. 

2 cx R$ 29,41 R$ 58,82 

      

1.2. O objeto desta contratação e aquisição são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 12 (doze) 

meses a contar da data do recebimento, ou, alternativamente, com no mínimo 75% (setenta e cinco 

por cento) do prazo total de validade, prevalecendo o que for maior, salvo justificativa técnica 

devidamente aceita pela Administração. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Haverá exigência da garantia da contratação conforme disposto nos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, conforme será disposto em Edital. 

5. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. As entregas seguirão a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias após a ordem de 

fornecimento; 

Local dos Fornecimentos 

5.2. Os itens serão prestados nos endereços indicados nas ordens de fornecimento, sendo eles: 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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• Ambulatório 24 Horas 

Rua Rodolfo Tavares, nº. 661, Qd. 25, Lt. 06, Centro, Guapó – GO. 

 

 

•  USF Delcides Francisco Pereira 

R. São Miguel, sn - Centro, Guapó - GO, 75350-000  

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos materiais, mão de obra, fretes, 

transportes, impostos, taxas, ou quaisquer outros incidentes sobre o fornecimento. 

5.4. Os materiais a serem disponibilizados compreendem medicamentos e insumos 

essenciais, necessários para garantir o pleno funcionamento da Farmácia Hospitalar, do 

setor Odontológico e Farmácia Básica, incluindo, mas não se limitando a: 

5.5. Medicamentos de uso hospitalar: antibióticos, analgésicos, anti-inflamatórios, 

anestésicos, soros, soluções parenterais e demais fármacos de uso contínuo e 

emergencial; 

5.6. Insumos hospitalares: seringas, agulhas, luvas descartáveis, máscaras cirúrgicas, 

aventais, gazes, esparadrapos, cateteres e outros materiais de apoio ao cuidado clínico; 

5.7. Insumos odontológicos: anestésicos odontológicos, resinas, cimentos, materiais para 

restauração, luvas, máscaras, sugadores, agulhas gengivais e demais insumos 

necessários aos procedimentos odontológicos, materiais para odontopediatria; 

5.8. Materiais de apoio: produtos para desinfecção, esterilização e conservação de 

equipamentos, visando à manutenção das condições de higiene e segurança exigidas 

pelas normas sanitárias. A disponibilização dos materiais deverá respeitar os prazos 

estabelecidos, garantindo qualidade, segurança, regularidade no fornecimento e 

observância às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais 

legislações pertinentes. A contratada deverá emitir nota fiscal de fornecimento a cada 

abastecimento realizado nas unidades de saúde do Município de Guapó – GO. 

5.9. A licitante deverá entregar o (s) medicamentos e insumos dentro das especificações 

contidas neste termo de referência, responsabilizando-se pela troca, no prazo de validade em caso 

de danificação do produto ou em sua embalagem, desde que a danificação na embalagem 
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comprometa o uso futuro do bem em questão, independente do motivo alegado, conforme parecer 

técnico da unidade solicitante; 

5.10.  A inobservância ao disposto no item acima implicará o não pagamento à licitante, até a sua 

regularização. 

Especificação da garantia dos produtos (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.11. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal do contrato através de relatório 

de aferição da qualidade da regular entrega dos produtos. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 

X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise da qualidade dos produtos em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

único fornecimento dos produtos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou único fornecimento do produto até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega das bulas e/ou Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos recebidos, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, datado 

dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para fornecimento equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.26.1.1. Número do Contrato ou Nota de Empenho; 

8.26.1.2. Dados telefônicos para realização de diligência, caso haja necessidade; 

8.26.1.3. Assinatura com firma reconhecida ou Digital para averiguação de sua autenticidade. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69%C2%A76
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8.26.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.26.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.26.4. É requisito para a habilitação de empresas que realizam a fabricação, distribuição, 

comercialização, ou transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos, a apresentação da 

Autorização de Funcionamento (AFE) válida, conforme regulamentação da Anvisa; 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.27.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 714.382,78 (setecentos e quatorze mil, 

trezentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

 

 

 

 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

O FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPÓ, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob nº 08.887.558/0001-42, com sede 

administrativa na Rua Padre Vicente, n° 356, Centro - Guapó - GO, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde TATIANE OLIVEIRA SANTOS, casada, brasileira, funcionária 

pública, portador da carteira de identidade n°4249828 SSP/GO e CPF:927.XXX.XXX-00, 

residente e domiciliado nesta cidade de Guapó - GO, doravante denominados CONTRATANTE,  

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 

Nº XXX/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 03743/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, na Portaria Nº 32/2024, de 08 de abril de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR: 

..............................................................., com sede na ......................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ..........................., email: ............................., neste ato representada por seu 

.................................., Sr(a). ..............................................., residente em ....................................., 

portador da Carteira de Identidade nº .............................., CPF nº ............................  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual xxxxxxxxxxxx, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I, do edital de 

Licitação nº XXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

V Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. (CASO TENHA INTERESSADO). 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Guapó - GO. 

 

5.DOS RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

PROCESSO E DA ENTREGA  

 

O responsável pela gestão do contrato será a Sra. xxxxxxxxxxxxxx, matricula: 

xxxxxxxxxxxxxx, cargo: xxxxxxxxxxxxxx. 

 

O contrato será fiscalizado pelo Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula xxxxxxxxxxxxx, cargo: 

xxxxxxxxxxxx. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

b.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.2.1Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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7.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.3.1  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

7.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

7.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

7.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

7.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.6. O registro a que se refere o item 7.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

7.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

7.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 11. 

7.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

7.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 10.1, 

observando o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.5.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

7.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

7.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 11.1.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.4.2. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.41, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

10.3.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 11, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.1.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Guapó - GO, ----- de ---------------- de 2026. 

 

 

TATIANE OLIVEIRA SANTOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Guapó 

 

 
 

 

 

------------------------------------------------------ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 

 

2ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 
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Anexo II-A 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

---------------------------------------------------------- 

Agente de Contratação 

  



 

 
 
 

 

73 
 

 

ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026  

  

  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ 

.... , QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPÓ – 

 GO,  E  

.............................................................  

  
O FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPÓ, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob nº 08.887.558/0001-42, com sede 

administrativa na Rua Padre Vicente, n° 356, Centro - Guapó - GO, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde TATIANE OLIVEIRA SANTOS, casada, brasileira, 

funcionária pública, portador da carteira de identidade n°4249828 SSP/GO e 

CPF:XXX.025.XXX-00, residente e domiciliado nesta cidade de Guapó-GO, doravante 

denominado CONTRATANTE,  

  

e o (a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por ................................... (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos  

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 3743/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

  

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para o Fundo Municipal de Saúde, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, e nas quantidades abaixo:  

  

  

  
ITEM  

  
ESPECIFICAÇÃO  

  
CÓDIGO  

UNIDADE DE  
MEDIDA  

  
QUANTIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR  
TOTAL  

              

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

  
O Termo de Referência;  

  
O Edital da Licitação;  

  
A Proposta do contratado;   
Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua publicação, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art.  

92, IV, VII e XVIII)  

  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

  
O valor da contratação é de R$ ------------ (--------), perfazendo o valor total de R$ ------------- 

(--------  

-).   
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo I deste edital.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em   /  /  .  

  
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP – M (Índice Geral de 

Preços do Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

  
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

  
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

  
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

  
O reajuste será realizado por apostilamento.  

  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

  

São obrigações do Contratante:   
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

  
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

  
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

  
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021;  

  
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

  
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

  
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

  
A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

  
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

  
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais.  

  
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art.  

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  
Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato.  

  
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

  
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137,  

II);  

  

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

  
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

  
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

Quando não for possível a verificação da regularidade na Certidão de Registro Cadastral de 

Guapó/GO - CRC, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio  

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

  
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

  
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.  

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

  
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

  
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

  
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

  
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

  
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

  
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

  

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único);  

  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

  
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art.  

92, XIV)  

  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;  

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

  

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art.  

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

  
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

  

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021)  

  

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

  

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

  
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

  
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

  
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

  
O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.  

  
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

  
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação.  

  
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

  
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

  

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

  
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

  
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas.  

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

  
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

  

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

  
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas  

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RESPONSÁVEIS PELO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE:  

xxxxxxxxxxxxxx ;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)  

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Guapó – GO, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  
Guapó, ----- de ----------------- de 2026.  

  

  

  

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 1ª)     

CPF Nº:  

  

 2ª)     

CPF Nº:  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

(Nome da Empresa): ------------------------------------------------------------ 

CNPJ/MF Nº ------------------------------------- 

Endereço Completo: ------------------------------------------------------------- 

 

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede na 

(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório 

supramencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se 

submete, declara sob as penas da Lei que: 

 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do 

Município de Guapó - GO; 

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, 

nas esferas públicas, federal, estadual e municipal; 

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

6. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus 

empregados, excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do 

Município de Guapó; 

7.          Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.           Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local --------------------, ----- de --------------- de 2026. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular poderes para tal 

investidura. 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

OBJETO: -------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- 

 

ITEM DESCRITIVO QTD UNIDADE MARCA V. UNIT V TOTAL 

       

  

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço correspondência: 

E-mail: 

Telefone: 

Prazo de validade da proposta: 

Banco: ........ Agência: ................. Conta Corrente: ........................... 

Cidade: ............................. UF ..... 

 

Nome do representante legal responsável pela assinatura da Ata: 

Nome completo: 

RG: 

CPF: 

Data de nascimento: 

Endereço de residência: 

Cidade: 

Profissão: 

E-mail particular: 

E-mail institucional: 

Telefone: 

Declaro que no preço acima mencionado está incluso lucro, transporte, (carga e descarga), 

impostos, taxas, encargos sociais e tributários. 

 

Local --------------------, ----- de --------------- de 2026. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular poderes para tal 

investidura. 

 

(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração, devidamente datada, carimbada 

e assinada). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa (--------------------------------------), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº (--------------------------------), com sede na cidade de (------------------------), 

estado de (--------------), situado (----------------------------------), telefone (----------------------

--), por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) (-------------------------------------------

), portador(a) do documento de RG n º (----------------------------) e CPF nº (--------------------

---), DECLARA, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que é MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 

de enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, 

realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Guapó - GO. 

 

 

Local --------------------, ----- de --------------- de 2026. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular poderes para tal 

investidura. 

 

(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração, devidamente datada, 

carimbada e assinada). 


		LUCY AVILA DOS SANTOS
	2026-05-26T16:49:39-0300
	-,BR




